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PARECER PRÉVIO – TCE/TO– 1ª Câmara 
 

1. Processo nº: 4249/2015  
2. Classe de Assunto: 4. Prestação de Contas 
2.1. Assunto: 2. Prestação de Contas do Prefeito – Consolidadas 2014 
3. Responsável: Carlos Enrique Franco Amastha – CPF: 489.616.205-68 – Prefeito; Dulcélio 
Stival – CPF: 195.367.801-78 – Controle Interno; e Tiago Rodrigues de Morais – CPF: 
041.233.561-17 – Contador  
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Palmas-TO 
4.1. Entidade: Município de Palmas-TO 
5. Relator: Conselheiro Substituto Leondiniz Gomes 
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Zailon Miranda Labre Rodrigues 
7. Procurador constituído nos autos: não atuou 
 

 
EMENTA: PARECER PRÉVIO. MUNICÍPIO DE PALMAS - TO. CONTAS DO 
PREFEITO. LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM APLICAÇÃO MÍNIMA 
NAS AÇÕES DE SERVIÇOS SAÚDE, MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO, FUNDEB, GASTOS COM PESSOAL ATENDIDOS. SUPERÁVIT 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. RESSALVAS. DETERMINAÇÕES. 
RECOMENDAÇÃO PELA APROVAÇÃO. ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS. 
REMESSA DOS AUTOS À CÂMARA MUNICIPAL.  

 
8. Decisão:  

 
VISTOS, relatados e discutidos os autos de nº 4249/2015, os quais versam 

sobre Prestação de Contas Consolidadas do Senhor Carlos Enrique Franco Amastha - Prefeito 
de Palmas, referente ao exercício financeiro de 2014, encaminhadas a esta Corte nos termos 
do artigo 33, I, da Constituição Estadual e artigo 1º, I, da Lei nº 1.284/2001. 

 
Considerando o art. 31, § 1º, da Constituição Federal, arts. 32, §1º e 33, inciso 

I, da Constituição Estadual, art. 82, § 1º, da Lei 4.320, de 1964 e art. 1º, inciso I, e art. 100 da 
Lei nº 1.284, de 2001, os quais prescrevem que é de competência desta Corte de Contas emitir 
Parecer Prévio sobre as contas anuais de governo, prestadas pelos Gestores; 

 
Considerando que a manifestação ora exarada baseia-se exclusivamente no 

exame de documentos de veracidade ideológica apenas presumida, uma vez que 
demonstraram satisfatoriamente os atos e fatos registrados até 31/12/2014; 

 
Considerando que a análise técnica efetuada sobre as Contas do Prefeito de 

Palmas-TO, referentes ao exercício de 2014, bem como a emissão deste Projeto de Parecer 
Prévio, não interferem nem condicionam o posterior julgamento, por este Tribunal, das contas 
dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da Administração 
Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes do Município, bem como dos 
que derem causa a perda, extravio ou outras irregularidades de que resulte prejuízo ao Erário, 
nos termos do art. 33, II da Constituição Estadual; 
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Considerando que na verificação e análise dos autos constatou-se que os 
demonstrativos contábeis apresentados pelo gestor supracitado, exceto pelas ressalvas 
constatadas, atenderam ao disposto nos artigos 101 a 104 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964; 

 
Considerando que nas contas ora analisadas foi verificado:  
 

1. Superávit orçamentário consolidado; 

2. Superávit Financeiro consolidado; 

3. O gasto com pessoal do Executivo e Legislativo em relação à Receita 
Corrente Líquida, foi dentro dos limites estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, sendo de 47,96% e 2,22% respectivamente.   

4. O município aplicou na manutenção e no desenvolvimento do ensino o 
equivalente a 27,98% do total da receita resultante dos impostos 
municipais, compreendida a proveniente das transferências estadual e 
federal, atendendo ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

5. O Município aplicou 89,09% na Valorização e Remuneração do 
Magistério da Educação Básica Pública (artigo 60, inciso XII, do 
ADCT/CF e 22 da Lei nº 11.494/2007); 

6. O Município aplicou nas ações e nos serviços públicos de saúde o 
equivalente a 16,75% do produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o artigo 156 e dos recursos de que trata o artigo 158, alínea “b” do 
inciso I e § 3º do artigo 159, todos da Constituição Federal, aos termos do 
inciso III do artigo 77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%. 

 
Considerando, por fim, a documentação analisada, assim como os argumentos 

produzidos pelo Corpo Técnico desta Corte de Contas, com o Parecer da ilustre Auditoria e 
com o entendimento da douta Representação do Ministério Público junto ao TCE; 

 
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 

Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:  

 
8.1. Emitir Parecer Prévio pela APROVAÇÃO das Contas Consolidadas do 

Município de Palmas – TO, que integram o Balanço Geral do Exercício de 2014, na gestão do 
Senhor Carlos Enrique Franco Amastha - Prefeito, na conformidade dos arts. 1º, inciso I, 10, 
inciso III, e 103 da Lei 1.284, de 2001 c/c com os arts. 28 e 32 do Regimento Interno; 

 
8.2. Recomendar ao Gestor do Município de Palmas – TO que: 
 
a) fortaleça a atuação do Sistema de Controle Interno, no intuito de buscar o 

controle operacional dos atos e fatos orçamentários, financeiros e patrimoniais, pois o mesmo 
é a sistemática de avaliação interna, contínua e auxiliar dos membros da administração no 
desempenho eficiente de suas responsabilidades; 

 
b) efetue, minuciosamente, a conferência entre os saldos das contas registradas 

na contabilidade, de forma a evitar divergências; 
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c) atenda aos limites de contribuição fixados pela Lei Municipal nº 1414/2005 
e Lei Federal nº 8.212/1991;   

 
d) o Relatório de Gestão deve comtemplar os dados sobre as metas físicas e 

indicadores previstos e alcançados, inclusive da oferta e dos serviços disponibilizados à 
comunidade, em atendimento aos requisitos da Instrução Normativa nº 08/2013-TCE-TO; 

 
e) os setores de Contabilidade, Controladoria, Patrimônio, Dívida Ativa e 

Arrecadação, que adotem medidas com o objetivo de regularizar as falhas apontadas nas 
presentes contas, levando em consideração as orientações e normas contidas no Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, nos Princípios Fundamentais de Contabilidade e no Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP/TCE-TO; 

 
8.3. Determinar ao Gestor do Município de Palmas – TO que: 
 
a) realize adequado planejamento, com a previsão de dotações orçamentárias, 

necessárias para suportar as obrigações, evitando assim que as unidades gestoras de 
orçamento de Palmas utilize de forma demasiada de empenho de despesa, no exercício 
corrente, cujos fatos geradores referem a exercício anterior; 

 
b) na oportunidade da elaboração do projeto da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual para os próximos exercícios, observe a vedação 
estabelecida no art. 167 da Constituição Federal, indicando limites para abertura de créditos 
adicionais suplementares para as despesas, bem como efetue a melhoria dos instrumentos de 
planejamento, objetivando a diminuição do índice de repriorizações efetuadas nas 
programações orçamentárias. 

 
8.4. Recomendar ao Poder Legislativo que: 
 
a) seja efetuada a verificação do cumprimento, por parte do Executivo 

Municipal, de todas as recomendações constantes nos itens anteriormente mencionados; 
 

b) observe, quando do julgamento das presentes contas, o disposto no art. 31, § 
2º, da Constituição Federal; 

 
c) observe que, nos termos do art. 107 da Lei 1.284, de 2001, deverá ser 

encaminhada cópia do ato de julgamento das contas pela Câmara Municipal a esta Corte de 
Contas. 

 
8.5. Determinar a juntada de cópia do Relatório, Voto e Parecer Prévio às 

contas dos ordenadores de despesas da Prefeitura Municipal de Palmas-TO, relativas ao 
exercício financeiro de 2014, de modo que as ocorrências ressalvadas, neste processo, sejam 
remetidas para maiores análises nas contas de ordenador de despesa, subsidiando o 
julgamento das respectivas contas; 
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8.6. Determinar a publicação do Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal 
de Contas, nos termos do art. 341, § 3º do Regimento Interno deste Tribunal, para que surta os 
efeitos legais necessários. 

 
8.7. Determinar à Secretaria da Primeira Câmara que dê ciência da Decisão aos 

responsáveis, por meio processual adequado. 
 
8.8. Determinar o encaminhamento dos presentes autos à Coordenadoria de 

Protocolo Geral, para remessa à Câmara Municipal de Palmas-TO, para as providências 
quanto ao julgamento das contas. 

 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, 

Capital do Estado, aos _____ dias do mês de _____________ de 2017. 
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